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LEI Nº 714/2003 

 

 

 

 

        “Considera de Utilidade Pública”. 

 

 

 

 
A Câmara Municipal de Pratinha por seus representantes legais aprovou, e eu 

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º- Fica reconhecida de Utilidade Pública, a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL PROGRESSO, 

CNPJ:00.584.146/001-21, localizada na Estrada Pratinha – Progresso 

KM 17, Comunidade do Progresso, neste município de Pratinha 

Minas Gerais.  

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

  Prefeitura Municipal de Pratinha-MG 

  Em, 08 de Agosto de 2003 

 

 

 

  Francisco de Assis Gonçalves 

           Prefeito Municipal 


